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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Prefehrto Murdeqdd de 

ESTADO DO PARANÁ 	  EUA 
Nossa Cidade Nosso Orgulho 

PORTARIA N° oso 198 

Revoga a Portaria n° 198/97, de 25 de abril de 1997, que 
concede gratificações à servidora RIQUIRDE ROSANE 
GUIEM. 

• O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO po 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

REVOGAR a Portaria n° 198/97, de 25 de abril de 1997, que concedeu .à 
servidora RIQUIRDE ROSANE GUIEM, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professora, lotada na Secretaria de Educação — Manutenç. e do Ensino de 1° Grau, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 5.356.913-7, as seguintes gr. tificações: 
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